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INDICAM) N° 1091/2025 
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Fie: N° 

Proc. N01.4A1A5__ 

Dispõe Sobre: "Construção de Escada e Rampa de 
acessibilidade no Bloco 55 localizado na Avenida 
Marginal direita, no Jardim Paulista, neste município" 

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, que se digne Sua Excelência, 

interceder junto à secretaria competente, quanto a possibilidade de 

providenciar a Construção de Escada e Rampa de Acessibilidade no Bloco 55, 

localizado na Avenida Marginal direita, no Jardim Paulista, neste município. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 15 de maio de 2025 

de Lima 
o ana'ali 

reador 

JUSTIFICATIVA 

7. 4 

Justifico a presente propositura, considerando que fomos 

procurados por vários moradores dessa localidade, solicitando nossa 

atenção para o atendimento dessas antigas reinvindicações e em visita ao 

local, constatamos da necessidade dessas melhorias para possibilitar a 

acessibilidade e melhores condições de vidas das pessoas que por ali 

transitam. 

Salientamos que é dever do poder público propiciar aos seus 

munícipes vias públicas de qualidades para as pessoas transitarem com 

segurança. 
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Em edifícios, escadas e rampas de acessibilidade são cruciais 

para garantir que todos, incluindo pessoas com deficiência, 

Possam circular livremente. As escadas devem ter largura 

minima de 120 cm, degraus paralelos, corrimãos e sinalização 

tátil, enquanto as rampas precisam ter inclinação máxima, largura 

minima de 120 cm, piso antiderrapante e também sinalização tátil 
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